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Prezado  Gerente,

A autorização dos procedimentos de vasectomia e laqueadura de trompas, incluídos no 
rol de procedimentos cobertos pelo Plan-Assiste, deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Lei de 
Planejamento Familiar , Lei 9.263, de 12 de janeiro de 1996. O artigo 10 da referida traz os requisitos a 
serem seguidos:

I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco 
anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos,  desde que  observado o 
prazo  mínimo  de  sessenta  dias  entre  a  manifestação  da  vontade  e  o  ato 
cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de 
regulação  da  fecundidade,  incluindo  aconselhamento  por  equipe  multidisciplinar, 
visando desencorajar a esterilização precoce;
II  -  risco  à  vida  ou  à  saúde  da  mulher  ou  do  futuro  concepto,  testemunhado  em 
relatório escrito e assinado por dois médicos.
§  1º  É  condição  para  que  se  realize  a  esterilização  o  registro  de  expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação a 
respeito  dos  riscos  da  cirurgia,  possíveis  efeitos  colaterais,  dificuldades  de  sua 
reversão e opções de contracepção reversíveis existentes (termo de consentimento em 
anexo).
§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou 
aborto,  exceto  nos  casos  de  comprovada  necessidade,  por  cesarianas  sucessivas 
anteriores.
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§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa 
durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de 
álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou 
permanente.
§  4º  A esterilização cirúrgica  como método  contraceptivo  somente  será  executada 
através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, 
sendo vedada através da histerectomia e ooforectomia. 
§ 5º Na vigência de sociedade conjugal,  a esterilização depende do consentimento 
expresso de ambos os cônjuges.
§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá 
ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na forma da Lei. (grifo nosso)

O beneficiário deverá preencher o termo de consentimento anexo em 3 vias, ficando 
uma arquivada  no  prontuário  do  paciente,  outra,  entregue  ao  paciente  ou  responsável  legal,  e  a 
terceira, ao Plan-Assiste/MPF. 

            
     Atenciosamente,

 

 

 Marcio Lima Medeiros
  Diretor Executivo
  Plan-Assiste/MPF


